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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                           PL 318/2018 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é da Nobre Vereadora Iara Bernardi. 

    

Trata-se de Projeto de Lei que institui a Semana Municipal do Samba.   

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Constata-se que este PL visa instituir semana comemorativa do samba no calendário do 

município, vejamos: 

 

Art. 1º Acrescenta o Parágrafo Único ao Artigo 1º, da Lei nº 8.929, de 29 de setembro 

de 2009, que institui o Dia Municipal do Samba no Município de Sorocaba, com a 

seguinte redação: 

 

Parágrafo Único - A Semana Municipal do Samba passa a integrar o calendário 

oficial de eventos do Município, a ser realizada, anualmente, na semana em que recai 

o dia 02 de dezembro, "Dia Municipal do Samba”. 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 

orçamentária própria.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

No mérito, verifica-se que a proposição trata de valorização de gênero musical popular 

na cultura brasileira, trazendo consigo inúmeros movimentos históricos e sociais nativos do 

Brasil, encontrando respaldo no direito social à cultura, que impõe ao Estado que garanta o 

pleno exercício dos direitos culturais, bem como que preste apoio e incentivo a valorização e a 

difusão das manifestações culturais: 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. (g.n.) 

 

Na mesma esteira da Constituição da República, acima descrito, dispõe a Constituição 

do Estado de São Paulo, in verbis: 

 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

 

Da Cultura 

Artigo 259 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

o acesso às fontes da cultura, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão de 

suas manifestações. (g.n.) 

 

Por fim a Lei Orgânica do Município, face ao consagrado na Constituição da República, 

bem como na Constituição do Estado de São Paulo, e ainda, em obediência ao princípio da 

simetria, direcionou a atuação da Municipalidade dispondo: 

 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Art. 150. O Município, no exercício de sua competência:  

 

I – garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 

cultura, além de apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações 

culturais;  

 

II – atuará no sentido de estabelecer uma política cultural que englobe todas as 

manifestações artísticas e culturais, visando atingir objetivos comuns, tais como: 

 

a) democratização: direito à participação de todos enquanto agentes, produtores, 

destinatários, espectadores e críticos; 

 

b) identidade: desenvolvimento da cultura como expressão reveladora do homem e do 

meio em que ele vive;  

 

c) cidadania: possibilitar o exercício da cidadania através da participação direta nos 

eventos, e 

 

d) qualidade: zelar pelo alto nível das promoções artísticas e pelo constante 

enriquecimento dos patrimônios históricos e acervos culturais.  

 

: 
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SEÇÃO II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 

difusão das manifestações culturais. (g.n.) 

 

Por fim, sublinha-se que a eventual aprovação desta Proposição dependerá do voto 

favorável da maioria dos membros, presentes a maioria absoluta dos membros, conforme 

o art. 162 do Regimento Interno da Câmara. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Chefe da Seção de Assuntos Jurídicos  

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


